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DECRETO NQ 9134/96 
de 25 outubro de 1996 
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Declara facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais no dia 28 de outubro de 
1996 . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 
206 da Lei Complementar nQ 056, de 24 de julho de 1992 , 

D E C R E T A: 

Art. 1Q. É considerado faculta ti v o o ponto 
nas repartições públicas municipais, no dia 28 de outubro de 1996, 
''Dia do Funcionário Público ' '. 

Art. 2Q . O disposto no artigo anterior não 
se aplica às atividades consideradas essenciais para o Município. 

Art. 3Q. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
25 de outubro de 1996. 

Angela M~s~::in 
Prefeita Municipal 

~.0-
Marcia Terezinha Pereira Fonseca 

Secretária de Administração 

i o 
ntos Jurí 'cos 

na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano de hum mil novecentos e 

~~o Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 


